
DECRETO Nº. 119/2013

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na Lei Municipal
1.090/2010 de 31 de maio de 2010, Publicada no órgão oficial do Município
“JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO”, em 01 de junho de 2910 Edição de nº. 8.891.

DECRETA;

Art. 1º - Fica constituído o Conselho Municipal de
Assistência Social para o biênio de 2013/2015 pelos seguintes membros;

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto

Titular: Elizabeth Aparecida Nogueira Antoniette
Suplente: Maria Conceição Zago de Araújo

Secretaria de Finanças

Titular: Antonio Canova
Suplente: Michell Christian Uhdre

Secretaria de Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento

Titular: Marlene Belini
Suplente: Frederico Rech Sobrinho

Secretaria de Assistência à Saúde e a Área Social

Titular: Aristides Antonio Campos
Suplente: Marcelino Moises de Souza

Titular: Cleusa Simão Vigo
Suplente: Shirlane Martins Modesto

Titular: Elie Alves Dezidério
Suplente: Washington Luiz Marques

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS:
Representantes dos Usuários dos Serviços de Assistência Social

Titular: Neide Natali
Suplente: Luciléia Barbosa Augusto dos Reis
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Titular: Elisa Amsberg Hofferer
Suplente: Ademir Francisco da Costa

Representantes das Instituições Prestadoras de Serviços

Titular: Lindolfo Pereira da Costa
Suplente: Paulo Ruiz

Titular: Elenir Ruiz Bonfim Schuchardt
Suplente: Andrea Maria da Silva Ikematsu

Representantes dos Prestadores de Serviços da área

Titular: Cintia Siquerolo Oselieri
Suplente: Franciele Raquel Favato Fiorelli

Titular: Magda Marieli Vaz Zanin
Suplente: Sara Bonamim Vaz

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogada as disposições em contrario, em especial o Decreto
nº. 029/2013 de 04/03/2913.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e treze.
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